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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  005/2022
Abertura: 16 de fevereiro de 2022
Horário: 08:30 horas
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM









O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato, 450, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei nº. 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.466 de 10 de abril de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia e até a hora acima mencionados. 

1 – DO OBJETO:

Constitui o objeto a compra de materiais e insumos para atendimentos do PADU e das UBS’s, conforme descrito abaixo:
	SE
	QUANT
	DESCRIÇÃO
	COMPLEMENTO
	VAL.UNITÁRIO
	VAL.TOTAL

	1
	100 - BISN
	Lidocaína gel 2%
	
	5,7800
	578,00

	2
	100 - AMP 
	Diprop.betametasona+fosf.sódico betametasona (biproslam-dipr
	
	6,3000
	630,00

	3
	2 - FR  
	Lidocaina 10% 50ml spray
	
	55,0000
	110,00

	4
	50 - FRAM
	Lidocaina 2% c/vaso
	
	9,0000
	450,00

	5
	1000 - BOLS
	Soro fisiológico 0,9% 500ml
	
	4,7000
	4.700,00

	6
	96 - FR  
	Soro glicofisiológico 500ml
	
	5,2000
	499,20

	7
	96 - FR  
	Soro glicofisiológico 1000ml
	
	8,9000
	854,40

	8
	30 - FR  
	Glicose 5% 250ml
	
	3,2000
	96,00

	9
	50 - FR  
	Glicose 5%500ml
	
	3,7700
	188,50

	10
	96 - FR  
	Glicose 5% 1000ml
	
	7,3000
	700,80

	11
	2000 - UN  
	Agulha 25x7
	
	0,1230
	246,00

	12
	48 - UN  
	Almotolia plástica 250ml clara
	
	2,4600
	118,08

	13
	48 - UN  
	Almotolia plástica ambar 250ml
	
	3,5000
	168,00

	14
	192 - UN  
	Atadura crepom 06cm x 1,80m
	
	0,5300
	101,76

	15
	192 - UN  
	Atadura crepom 08cm x 1,8m
	
	0,5000
	96,00

	16
	192 - UN  
	Atadura crepom 10cm x 1,8m
	
	1,3300
	255,36

	17
	192 - UN  
	Atadura crepom 12cm x 1,80m
	
	1,0800
	207,36

	18
	192 - UN  
	Atadura crepom 15cm x 1,80m
	
	1,4000
	268,80

	19
	192 - UN  
	Atadura crepom 20cm x 1,80m
	
	1,8000
	345,60

	20
	40 - BOLS
	Bolsa coletora de urina sistema fechado
	
	6,6000
	264,00

	21
	100 - UN  
	Butterfly nº 19
	
	0,3500
	35,00

	22
	150 - UN  
	Butterfly 21
	
	1,5300
	229,50

	23
	600 - UN  
	Butterfly 23
	
	1,5300
	918,00

	24
	150 - UN  
	Butterfly nº 25
	
	1,5300
	229,50

	25
	400 - UN  
	Cateter intravenoso nº 22 - abocath
	
	1,8800
	752,00

	26
	200 - UN  
	Catéter intravenoso nº 20 - abbocath
	
	1,8800
	376,00

	27
	400 - UN  
	Catéter intravenoso nº 24 - abbocath
	
	1,8800
	752,00

	28
	100 - UN  
	Catéter intravenoso nº 18 - abbocath
	
	2,1800
	218,00

	29
	20 - UN  
	Coletor de perfurocortante 7,0l
	
	4,7000
	94,00

	30
	200 - UN  
	Equipo microgotas
	
	3,5000
	700,00

	31
	1000 - UN  
	Equipo macrogotas
	
	1,8000
	1.800,00

	32
	600 - UN  
	Extensor 2 vias polifix c/clamp
	
	1,4800
	888,00

	33
	200 - UN  
	Luva cirúrgica estéril nº 7,0
	
	2,7800
	556,00

	34
	200 - UN  
	Luva cirurgica esteril nº 7,5
	
	2,7800
	556,00

	35
	100 - UN  
	Luva cirúrgica estéril nº 8
	
	3,0000
	300,00

	36
	200 - UN  
	Luva cirúrgica estéril nº 6,5
	
	2,7000
	540,00

	37
	100 - UN  
	Luva latex tamanho p
	
	28,0000
	2.800,00

	38
	50 - PAR 
	Luva latex tamanho m
	
	28,0000
	1.400,00

	39
	50 - PAR 
	Luva latex tamanho g
	
	28,0000
	1.400,00

	40
	20 - UN  
	Manta 40x40 tnt azul
	/VERDE
	19,8000
	396,00

	41
	20 - UN  
	Manta tnt 75x75
	
	69,1000
	1.382,00

	42
	10 - UN  
	Manta para esterilização
	30X30 AZUL
	23,2000
	232,00

	43
	1000 - UN  
	Seringa descartável 3ml sem agulha
	
	0,2680
	268,00

	44
	2000 - UN  
	Seringa descartável 5ml sem agulha
	
	0,3450
	690,00

	45
	2000 - INJ 
	Seringa descartável 10 ml s/agulha
	
	0,5190
	1.038,00

	46
	1000 - INJ 
	Seringa descartável 20 ml s/agulha
	
	1,6130
	1.613,00

	47
	2 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 8,5 c/balão
	
	4,2700
	8,54

	48
	3 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 7,5 c/balão
	
	4,2600
	12,78

	49
	3 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 8,0
	
	4,2600
	12,78

	50
	3 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 5,0 c/ balão
	
	4,2600
	12,78

	51
	3 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 6,5 c/balão
	
	4,2600
	12,78

	52
	100 - UN  
	Lâmina de bisturi nº 11
	
	0,3986
	39,86

	53
	100 - UN  
	Lâmina de bisturi nº 15
	
	0,3986
	39,86

	54
	100 - UN  
	Fita autoclave
	
	6,3900
	639,00

	55
	1 - UN  
	Papel grau cirurgico 150x100
	
	84,4000
	84,40

	56
	1 - ENV 
	Papel grau cirúrgico 100cmx100m
	
	54,6000
	54,60

	57
	1 - UN  
	Papel grau cirurgico
	
	29,6000
	29,60

	58
	1 - UN  
	Papel grau cirurgico
	
	113,0000
	113,00

	59
	20 - UN  
	Sonda foley vesical nº 12
	
	3,8000
	76,00

	60
	50 - UN  
	Sonda foley 2 vias nº 14
	
	3,7000
	185,00

	61
	50 - UN  
	Sonda naso curta nº 06
	
	0,6400
	32,00

	62
	50 - UN  
	Sonda nasogástrica curta nº 08
	
	0,7600
	38,00

	63
	50 - UN  
	Sonda nasogástrica curta nº 14
	
	0,8600
	43,00

	64
	20 - UN  
	Sonda nasogastrica longa nº 16
	
	1,4200
	28,40

	65
	10 - UN  
	Sonda nasogástrica curta nº 10
	
	0,6200
	6,20

	66
	10 - UN  
	Sonda nasogástrica longa nº 14
	
	1,1900
	11,90

	67
	10 - UN  
	Sonda nasogástrica longa nº 18
	
	1,4900
	14,90

	68
	20 - UN  
	Sonda uretral 06
	
	0,5800
	11,60

	69
	20 - UN  
	Sonda uretral nº 8
	
	0,6400
	12,80

	70
	50 - UN  
	Sonda uretral nº 10
	
	0,7300
	36,50

	71
	20 - UN  
	Sonda uretral nº 12
	
	0,6400
	12,80

	72
	50 - UN  
	Sonda uretral nº 14
	
	0,8600
	43,00

	73
	20 - UN  
	Sonda uretral nº 16
	
	1,0900
	21,80

	74
	24 - CX  
	Fio nylon 2.0
	
	1,6600
	39,84

	75
	24 - UN  
	Fio de nylon
	5-0
	2,0100
	48,24

	76
	24 - UN  
	Fio de nylon
	6-0
	1,4700
	35,28

	77
	24 - UN  
	Fio catgut cromado 3-0
	
	4,0000
	96,00

	78
	24 - UN  
	Fio catgut cromado 4-0
	
	4,4100
	105,84

	79
	24 - UN  
	Dreno de penrose nº 2
	
	1,6700
	40,08

	80
	24 - UN  
	Dreno de penrose nº 3
	
	1,8300
	43,92

	81
	20 - UN  
	Atadura gessada 10cm x 3m
	
	1,8800
	37,60

	82
	50 - UN  
	Equipo enteral
	
	1,5400
	77,00

	83
	100 - UN  
	Frasco para alimentação
	300ML
	1,3600
	136,00

	84
	20 - UN  
	Extensor de oxigenio
	VERDE
	1,6800
	33,60

	85
	300 - UN  
	Lanceta
	SEGURANÇA 21G
	0,2000
	60,00

	86
	10 - PCT 
	Algodão hidrofilo 500mg
	
	12,8000
	128,00

	87
	20 - FR  
	Acido peracetico
	0,2%
	46,9000
	938,00

	88
	30 - L   
	Clorexidina alcoolica
	2%
	19,5000
	585,00

	89
	30 - L   
	Clorexidina aquosa
	2%
	17,5000
	525,00

	90
	30 - L   
	Clorexidina soluçao 0,2% 1lt
	DEGERMANTE
	19,5000
	585,00

	91
	30 - FR  
	Água oxigenada volume 10 1000ml
	
	5,5000
	165,00

	92
	15 - FR  
	Vaselina líquida 1000ml
	
	37,6000
	564,00

	93
	120 - L   
	Álcool 70% 1000ml
	
	10,2800
	1.233,60

	94
	15 - AMP 
	Azul de metileno ampola
	
	5,2500
	78,75

	95
	100 - AMP 
	Amicacina 500mg/2ml
	
	3,9721
	397,21

	96
	100 - AMP 
	Sulfato de magnesio 50%
	
	9,2000
	920,00

	97
	100 - FRAM
	Cloridrato de vancomicina 500mg
	
	5,5090
	550,90

	98
	120 - AMP 
	Dopamina 5mg/ml
	
	3,2500
	390,00

	99
	50 - AMP 
	Deslanosídeo 0,2mg/ml
	
	2,4930
	124,65

	100
	15 - UN  
	Glicerina enema 12% 500ml
	
	5,8000
	87,00

	101
	5 - UN  
	Agua deionizada para autoclave - embalagem 5 litros
	
	10,5300
	52,65

	102
	1000 - FR  
	Soro fisiológico 0,9% 1000ml
	
	5,5000
	5.500,00

	103
	1000 - FR  
	Soro fisiológico 0,9% 250 ml
	
	2,8540
	2.854,00

	104
	1000 - FR  
	Soro fisiológico 0,9% 100ml
	
	3,3370
	3.337,00

	105
	40 - FR  
	Solução de ringer com lactato de sódio 1000ml
	
	6,5200
	260,80

	106
	20 - UN  
	Atadura de rayon 7,5cm x 15mt
	
	6,3326
	126,65

	107
	10 - PCT 
	Campo operatorio 45 x 45 - embalagem com 50 unidades
	
	70,5000
	705,00

	108
	100 - ENV 
	Abbocath n° 14
	
	1,0000
	100,00

	109
	20 - UN  
	Coletor perfurocortante 20,0 litros descarpack
	
	25,0000
	500,00

	110
	100 - UN  
	Seringa 1ml c/agulha 45x13
	
	1,1000
	110,00

	111
	3 - UN  
	Sonda endotraqueal nº 7,0 c/ balao
	
	3,0000
	9,00

	112
	10 - FR  
	Sulfato ferroso 25mg/5ml
	
	1,0000
	10,00

	113
	10 - UN  
	Sonda nasogástrica curta nº 12
	
	1,0000
	10,00

	114
	24 - UN  
	Fio mononylon 3.0
	
	1,3890
	33,33

	115
	48 - UN  
	Fio mononylon 4.0
	
	1,5043
	72,20

	116
	100 - ENV 
	Ultrasite
	
	10,0000
	1.000,00

	117
	12 - UN  
	Dreno de penrose nº 1
	
	2,0000
	24,00

	118
	40 - PCT 
	Teste indicador biologico para autoclave - embalagem com 10 testes
	
	50,0000
	2.000,00

	119
	2 - PCT 
	Indicador classe 5 esterelização vapor - embalagem com 250 unidades
	
	0,4301
	0,86

	120
	10 - L   
	Endosime
	
	10,0000
	100,00


O material licitado deverá ser entregue pela empresa Vencedora diretamente no local estabelecido na ordem de compra (PADU ou OBS’s) conforme solicitação da Secretaria de Saúde.
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
2.1 - Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, fechados e identificados, respectivamente com o nº. 01 e 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição:

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022
ENVELOPE Nº.  01 – PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: (nome da empresa)

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

LICITANTE: (nome da Empresa)

ENDEREÇO:

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.

3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance (s) em licitação pública; ou
b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

b.3) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

Observação 2: Em ambos os casos (b.1 e b.2) apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002, conforme modelo do Anexo III.

A DECLARAÇÃO QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO citada acima, deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta e Documentação, para análise do Pregoeiro. 

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.

3.3.1 - É obrigatória a apresentação de documento de identidade.

3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.6 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.1 a 4.4 deste edital, deverá apresentar, junto aos documentos do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital;

3.7 - As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.1 a 4.4 deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, junto aos documentos do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital;
OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou retirados Via Internet, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 - DOCUMENTOS.

4.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário.

4.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:
5.1 - A cotação do item abaixo não poderá ter valor superior ao Preço de Referência do item e, além da cópia impressa da proposta MODELO ANEXO I, que a mesma seja apresentada PREFERENCIALMENTE em meio magnético (CD ou Pen Drive). O arquivo para digitação das propostas será disponibilizado no site do município http://www.vilamaria.rs.gov.br/ ou na seção Portal da Transparência https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia/licitacoes. As empresas deverão acessar o site da empresa http://www.cittainformatica.com.br/downloads/ e baixar o Sistema de Digitação de Propostas versão 2.2.
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) declaração, a seguir relacionada, assinada pelo representante legal do licitante, devendo ser redigida numa única folha:

b.1) de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº. 8.666/93 e art. 6º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002.

5.2 - Prazo:
O contrato a ser celebrado terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes, tendo com critério de reajuste o IPCA ou índice convencionado entre as partes.
5.3 - Preço:

Deve ser indicado preço total líquido, em moeda nacional.  No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o contrato. 
5.4 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.

6.2 - Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação.

6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 11 - DAS PENALIDADES deste Edital.

6.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

6.9 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.

6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário. 

6.13 - Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5.1;

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis;
6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.15 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

6.16 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município.

6.17 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº. 02, os documentos de habilitação a seguir relacionados:

7.1.1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

c)  Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d)  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, relativo ao estado de domicílio ou sede do requerente;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão Negativa Municipal, expedida pelo Município de domicílio ou sede do requerente;

f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1.2 - Qualificação Econômica - Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão posterior ao dia 16/01/2022.
b) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público.

c) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme Lei federal nº. 9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal, inclusive no art. 27 da lei federal nº. 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações, assinada pelo representante legal da licitante, conforme modelo do anexo IV do Edital.
d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social deverão estar registrados na Junta Comercial, contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado e com registro no CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se encontra regularmente transcrito. No caso de a empresa que tenha enviado os livros e demonstrativos através do SPEED FISCAL, deverá apresentar o último recibo de envio juntamente com a cópia dos demonstrativos contábeis do último exercício.
7.1.3 – Qualificação técnica

a) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuírem restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal estará condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame;

b) O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição;
c) A documentação, bem como as propostas deverão ser entregues em uma via, sendo que a documentação poderá ser cópia reprográfica autenticada ou obtida por meio eletrônico (INTERNET), mediante conferencia de autenticidade, e as propostas devidamente assinada em original.
d) Declaração emitida pela licitante que a mesma não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista pertencentes ao município de Vila Maria.

e) Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar de 02 de outubro de 2015.

f) Alvará de Licença Sanitária Estadual ou Municipal; (originais ou cópias autenticadas em cartório ou por servidor da Administração Municipal de Vila Maria). 

g) Autorização de funcionamento emitido pela ANVISA.
7.2 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

8 - DA ADJUDICAÇÃO:

8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

9.2- A empresa licitante que desejar impetrar recurso fica ciente que é de sua total responsabilidade protocolar o mesmo em tempo hábil exigido diretamente no setor de cadastros do Município de Vila Maria.  
9.3 - Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.4 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.5 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
10 - DO PAGAMENTO:

10.1 O pagamento será efetuado mediante entrega das notas fiscais, respeitando sempre os valores praticados, conforme a proposta vencedora;
10.2 - As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, por conta do orçamento de 2022:

0501.10.302.0017.2031 – MANUTENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DESENVOLVIDOS NO PADU 

3390300000- 0040 D231 – MATERIAL DE CONSUMO 

0501.10.301.0017.2026 – ATENÇÃO BÁSICA NA SAÚDE 


3390300000 – 0040 D173 – MATERIAL DE CONSUMO

339030000 – 4090  D 175 MATERIAL DE CONSUMO  

11 - DAS PENALIDADES:
11.1 - A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa;

11.1.1 - Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

11.1.2 - multa sobre o valor total do contrato atualizado;

- de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal nº.  8.666/93;

11.1.3 - suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.

11.1.4 - declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.

11.2 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

11.3 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº. 8.666/93.

11.4 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato, 450, ou pelos telefones/fax (054) 33591200, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

12.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.
12.3 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados.

12.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail.

12.5 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

12.6 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Vila Maria, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8666/93, sobre o valor inicial contratado.

12.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.8 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93).

12.9 – A entrega do material adquirido será acompanhada pela contratante através da Secretaria de Saúde do Município.
12.10 - Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões no percentual de até 25% do montante licitado, conforme determina a lei fed. 8.666/93, e mantidas as condições da proposta inicial.

12.11 - São anexos deste Edital:
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES.

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NAO POSSUI SERVIDOR PUBLICO EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO;

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NAO REALIZOU DOAÇOES PARA CAMPANHA ELEITORAL;
ANEXO VII- MODELO DE CONTRATO

12.12 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Marau-RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

12.13 - Cópia completa do edital poderá ser obtido, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal ou no “site” "http://www. vilamaria.rs.gov.br", ou no horário de expediente pelo fone 54 33591200.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA



Ao dia um de fevereiro de 2022. 
MAICO SERAFINI BETTO
Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
DELONEI CARLOS PERIN
Secretário de Governo
ANEXO I – PREGÃO Nº. 005/2022- 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº. 005/2022, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:

	SE
	QUANT
	DESCRIÇÃO
	COMPLEMENTO
	VAL.UNITÁRIO
	VAL.TOTAL

	1
	100 - BISN
	Lidocaína gel 2%
	
	
	

	2
	100 - AMP 
	Diprop.betametasona+fosf.sódico betametasona (biproslam-dipr
	
	
	

	3
	2 - FR  
	Lidocaina 10% 50ml spray
	
	
	

	4
	50 - FRAM
	Lidocaina 2% c/vaso
	
	
	

	5
	1000 - BOLS
	Soro fisiológico 0,9% 500ml
	
	
	

	6
	96 - FR  
	Soro glicofisiológico 500ml
	
	
	

	7
	96 - FR  
	Soro glicofisiológico 1000ml
	
	
	

	8
	30 - FR  
	Glicose 5% 250ml
	
	
	

	9
	50 - FR  
	Glicose 5%500ml
	
	
	

	10
	96 - FR  
	Glicose 5% 1000ml
	
	
	

	11
	2000 - UN  
	Agulha 25x7
	
	
	

	12
	48 - UN  
	Almotolia plástica 250ml clara
	
	
	

	13
	48 - UN  
	Almotolia plástica ambar 250ml
	
	
	

	14
	192 - UN  
	Atadura crepom 06cm x 1,80m
	
	
	

	15
	192 - UN  
	Atadura crepom 08cm x 1,8m
	
	
	

	16
	192 - UN  
	Atadura crepom 10cm x 1,8m
	
	
	

	17
	192 - UN  
	Atadura crepom 12cm x 1,80m
	
	
	

	18
	192 - UN  
	Atadura crepom 15cm x 1,80m
	
	
	

	19
	192 - UN  
	Atadura crepom 20cm x 1,80m
	
	
	

	20
	40 - BOLS
	Bolsa coletora de urina sistema fechado
	
	
	

	21
	100 - UN  
	Butterfly nº 19
	
	
	

	22
	150 - UN  
	Butterfly 21
	
	
	

	23
	600 - UN  
	Butterfly 23
	
	
	

	24
	150 - UN  
	Butterfly nº 25
	
	
	

	25
	400 - UN  
	Cateter intravenoso nº 22 - abocath
	
	
	

	26
	200 - UN  
	Catéter intravenoso nº 20 - abbocath
	
	
	

	27
	400 - UN  
	Catéter intravenoso nº 24 - abbocath
	
	
	

	28
	100 - UN  
	Catéter intravenoso nº 18 - abbocath
	
	
	

	29
	20 - UN  
	Coletor de perfurocortante 7,0l
	
	
	

	30
	200 - UN  
	Equipo microgotas
	
	
	

	31
	1000 - UN  
	Equipo macrogotas
	
	
	

	32
	600 - UN  
	Extensor 2 vias polifix c/clamp
	
	
	

	33
	200 - UN  
	Luva cirúrgica estéril nº 7,0
	
	
	

	34
	200 - UN  
	Luva cirurgica esteril nº 7,5
	
	
	

	35
	100 - UN  
	Luva cirúrgica estéril nº 8
	
	
	

	36
	200 - UN  
	Luva cirúrgica estéril nº 6,5
	
	
	

	37
	100 - UN  
	Luva latex tamanho p
	
	
	

	38
	50 - PAR 
	Luva latex tamanho m
	
	
	

	39
	50 - PAR 
	Luva latex tamanho g
	
	
	

	40
	20 - UN  
	Manta 40x40 tnt azul
	/VERDE
	
	

	41
	20 - UN  
	Manta tnt 75x75
	
	
	

	42
	10 - UN  
	Manta para esterilização
	30X30 AZUL
	
	

	43
	1000 - UN  
	Seringa descartável 3ml sem agulha
	
	
	

	44
	2000 - UN  
	Seringa descartável 5ml sem agulha
	
	
	

	45
	2000 - INJ 
	Seringa descartável 10 ml s/agulha
	
	
	

	46
	1000 - INJ 
	Seringa descartável 20 ml s/agulha
	
	
	

	47
	2 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 8,5 c/balão
	
	
	

	48
	3 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 7,5 c/balão
	
	
	

	49
	3 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 8,0
	
	
	

	50
	3 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 5,0 c/ balão
	
	
	

	51
	3 - UN  
	Tubo endotraqueal nº 6,5 c/balão
	
	
	

	52
	100 - UN  
	Lâmina de bisturi nº 11
	
	
	

	53
	100 - UN  
	Lâmina de bisturi nº 15
	
	
	

	54
	100 - UN  
	Fita autoclave
	
	
	

	55
	1 - UN  
	Papel grau cirurgico 150x100
	
	
	

	56
	1 - ENV 
	Papel grau cirúrgico 100cmx100m
	
	
	

	57
	1 - UN  
	Papel grau cirurgico
	
	
	

	58
	1 - UN  
	Papel grau cirurgico
	
	
	

	59
	20 - UN  
	Sonda foley vesical nº 12
	
	
	

	60
	50 - UN  
	Sonda foley 2 vias nº 14
	
	
	

	61
	50 - UN  
	Sonda naso curta nº 06
	
	
	

	62
	50 - UN  
	Sonda nasogástrica curta nº 08
	
	
	

	63
	50 - UN  
	Sonda nasogástrica curta nº 14
	
	
	

	64
	20 - UN  
	Sonda nasogastrica longa nº 16
	
	
	

	65
	10 - UN  
	Sonda nasogástrica curta nº 10
	
	
	

	66
	10 - UN  
	Sonda nasogástrica longa nº 14
	
	
	

	67
	10 - UN  
	Sonda nasogástrica longa nº 18
	
	
	

	68
	20 - UN  
	Sonda uretral 06
	
	
	

	69
	20 - UN  
	Sonda uretral nº 8
	
	
	

	70
	50 - UN  
	Sonda uretral nº 10
	
	
	

	71
	20 - UN  
	Sonda uretral nº 12
	
	
	

	72
	50 - UN  
	Sonda uretral nº 14
	
	
	

	73
	20 - UN  
	Sonda uretral nº 16
	
	
	

	74
	24 - CX  
	Fio nylon 2.0
	
	
	

	75
	24 - UN  
	Fio de nylon
	5-0
	
	

	76
	24 - UN  
	Fio de nylon
	6-0
	
	

	77
	24 - UN  
	Fio catgut cromado 3-0
	
	
	

	78
	24 - UN  
	Fio catgut cromado 4-0
	
	
	

	79
	24 - UN  
	Dreno de penrose nº 2
	
	
	

	80
	24 - UN  
	Dreno de penrose nº 3
	
	
	

	81
	20 - UN  
	Atadura gessada 10cm x 3m
	
	
	

	82
	50 - UN  
	Equipo enteral
	
	
	

	83
	100 - UN  
	Frasco para alimentação
	300ML
	
	

	84
	20 - UN  
	Extensor de oxigenio
	VERDE
	
	

	85
	300 - UN  
	Lanceta
	SEGURANÇA 21G
	
	

	86
	10 - PCT 
	Algodão hidrofilo 500mg
	
	
	

	87
	20 - FR  
	Acido peracetico
	0,2%
	
	

	88
	30 - L   
	Clorexidina alcoolica
	2%
	
	

	89
	30 - L   
	Clorexidina aquosa
	2%
	
	

	90
	30 - L   
	Clorexidina soluçao 0,2% 1lt
	DEGERMANTE
	
	

	91
	30 - FR  
	Água oxigenada volume 10 1000ml
	
	
	

	92
	15 - FR  
	Vaselina líquida 1000ml
	
	
	

	93
	120 - L   
	Álcool 70% 1000ml
	
	
	

	94
	15 - AMP 
	Azul de metileno ampola
	
	
	

	95
	100 - AMP 
	Amicacina 500mg/2ml
	
	
	

	96
	100 - AMP 
	Sulfato de magnesio 50%
	
	
	

	97
	100 - FRAM
	Cloridrato de vancomicina 500mg
	
	
	

	98
	120 - AMP 
	Dopamina 5mg/ml
	
	
	

	99
	50 - AMP 
	Deslanosídeo 0,2mg/ml
	
	
	

	100
	15 - UN  
	Glicerina enema 12% 500ml
	
	
	

	101
	5 - UN  
	Agua deionizada para autoclave - embalagem 5 litros
	
	
	

	102
	1000 - FR  
	Soro fisiológico 0,9% 1000ml
	
	
	

	103
	1000 - FR  
	Soro fisiológico 0,9% 250 ml
	
	
	

	104
	1000 - FR  
	Soro fisiológico 0,9% 100ml
	
	
	

	105
	40 - FR  
	Solução de ringer com lactato de sódio 1000ml
	
	
	

	106
	20 - UN  
	Atadura de rayon 7,5cm x 15mt
	
	
	

	107
	10 - PCT 
	Campo operatorio 45 x 45 - embalagem com 50 unidades
	
	
	

	108
	100 - ENV 
	Abbocath n° 14
	
	
	

	109
	20 - UN  
	Coletor perfurocortante 20,0 litros descarpack
	
	
	

	110
	100 - UN  
	Seringa 1ml c/agulha 45x13
	
	
	

	111
	3 - UN  
	Sonda endotraqueal nº 7,0 c/ balao
	
	
	

	112
	10 - FR  
	Sulfato ferroso 25mg/5ml
	
	
	

	113
	10 - UN  
	Sonda nasogástrica curta nº 12
	
	
	

	114
	24 - UN  
	Fio mononylon 3.0
	
	
	

	115
	48 - UN  
	Fio mononylon 4.0
	
	
	

	116
	100 - ENV 
	Ultrasite
	
	
	

	117
	12 - UN  
	Dreno de penrose nº 1
	
	
	

	118
	40 - PCT 
	Teste indicador biologico para autoclave - embalagem com 10 testes
	
	
	

	119
	2 - PCT 
	Indicador classe 5 esterelização vapor - embalagem com 250 unidades
	
	
	

	120
	10 - L   
	Endosime
	
	
	


a) Validade da proposta de 60 dias.

b) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail:

EMPRESA:__________________________________________________

CNPJ:______________________________________________________

Propomos o(s) valor(es) abaixo:

Data_____/_____/_________






____________________________








Assinatura e Carimbo






Nome:





       


CPF:

(em papel timbrado)

ANEXO  II – PREGÃO Nº.  005/2022
MODELO DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vila Maria – RS, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº.  005/2022, para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº. __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data.

______________________________________

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

(firma reconhecida)

__________​​___________________________

Nome do dirigente da empresa

Obs.:


1. Caso o contrato social ou o  estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o  credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido no subitem 3.3. letra "b.2", do edital (se representante legal, instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida)

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº___________________________, estabelecida na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital de Pregão Presencial nº 005/2022, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital.




Local e Data






____________________________







Assinatura

ANEXO IV

PREGÃO Nº 005/2022
DECLARAÇÃO DE MENORES

____________________________, inscrito no CNPJ sob nº  ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).__________________________, portador do CPF nº _______________________, DECLARA para fins do disposto no  inciso  V ,   do  art. 27,   da  Lei nº 8.666/93,   acrescido  pela  Lei nº 9.854,   de  27/10/1999,    que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:  Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ).

Data: ________________




________________________________________





Assinatura representante legal

Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da empresa .............., CNPJ nº ............Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na ............... (inserir endereço completo), eu, ............... (nome, qualificação, dados completos e endereço do representante legal da empresa), DECLARO, para fins de comprovação junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil e Departamento de Articulação e Gestão – que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, pertencentes ao Município de Vila Maria.

Era o que tinha a declarar.

Local e data.

Nome da empresa

CNPJ da empresa

Nome do representante legal

CPF do representante legal
ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da empresa .............., CNPJ nº ............Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na ............... (inserir endereço completo), eu, ............... (nome, qualificação, dados completos e endereço do representante legal da empresa), DECLARO sob pena da lei, que a empresa não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar de 02 de outubro de 2015.

Era o que tinha a declarar.

Local e data.

Nome da empresa

CNPJ da empresa

Nome do representante legal

CPF do representante legal
ANEXO VII
CONTRATO AQUISIÇÃO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
O MUNICÍPIO DE VILA MARIA - RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CGC/MF sob o nº. 92.406.115/0001-07 com sede na Rua Irmãos Busato, nº. 450, na cidade de Vila Maria-RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MAICO SERAFINI BETTO, doravante denominado de CONTRATANTE e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de ora em diante denominada de CONTRATADA, têm entre si ajustado o que segue:

 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas doravante denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA com amparo na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, celebram o presente Contrato de aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos discriminados nas cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
 
O presente contrato tem por objeto aquisição de xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx da Pregão Presencial 005/2022, cujos respectivos preços repassados pela CONTRATADA, somam a quantia de xxxxxxxxxxxxxxxx conforme também seguem discriminados na tabela abaixo, entendidos como preços justos e suficientes para a total execução do presente objeto:
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


                                   xxxxxxxxxxxxxxxx
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO FINANCEIRO

 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 

0501.10.302.0017.2031 – MANUTENÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DESENVOLVIDOS NO PADU 

3390300000- 0040 D231 – MATERIAL DE CONSUMO 

0501.10.301.0017.2026 – ATENÇÃO BÁSICA NA SAÚDE 


3390300000 – 0040 D173 – MATERIAL DE CONSUMO

339030000 – 4090  D 175 MATERIAL DE CONSUMO  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme for realizado os pedidos e entrega dos materiais e mediante entrega das notas fiscais, conforme a proposta vencedora do Pregão Presencial 005/2022. 
 
§ 1.º - A despesa com a aquisição dos medicamentos humanos, objeto do presente Edital correrá por conta da dotação orçamentária indicada pelo Município solicitante conforme descrito na cláusula segunda.
 
§ 2.º - O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da Licitação, e, nos casos excepcionais, devidamente justificados pelo fornecedor, em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento deverá vir acompanhado das certidões relativas à regularidade fiscal.

 
§ 3.º - A CONTRATADA não poderá protocolizar a Nota Fiscal Eletrônica ou Nota Fiscal Fatura antes do recebimento do objeto por parte do CONTRATANTE.
CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 
Os valores do presente contrato não pagos na data do vencimento deverão ser corrigidos deste então até a data efetivo pagamento, respeitada a periodicidade “pro rata die” pelo IPCA, ou outro índice convencionado entre as partes.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

          Os materiais deverão ser entregues na sede do Município, em horário de expediente, num prazo máximo de 5 (cinco) dias da ordem de compra. Sendo que a retirada será realizada de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 
Os bens entregues de acordo com o previsto no edital de licitação, proposta, e com este instrumento e, ainda, observada a legislação em vigor, serão recebidos pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula:

 
I – provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

 
II – definitivamente, após verificação da qualidade do material e consequente aceitação.

III-  deverá o vencedor fornecer laudo de análise do medicamento assinado pelo responsável técnico, no momento da entrega do medicamento.
IV-  não serão aceitos medicamentos com prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, por ocasião da entrega.
Parágrafo único. Os medicamentos somente serão recebidos pelo CONTRATANTE se acompanhados do Certificado de Registro dos respectivos Medicamentos. 


CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS BENS

 
O objeto do presente contrato tem garantia de no mínimo 12 (doze) meses quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

 
I – dos direitos:

 

a) – do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;

 

b) – da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados;

 
II – das Obrigações:

 

a) – do CONTRATANTE:

 

1) – efetuar o pagamento ajustado;

 

2) – dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.

 

b) – da CONTRATADA:

 

1) – entregar os bens de acordo as especificações do edital de licitação, do Termo de Registro de Preços e deste instrumento;

 

2) – assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados;

 

3) – manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 

4) – apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial os relativos a encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

 

5) – assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.



6) – Manter o valor acordado nos itens em no mínimo por um período de 6 (seis) meses após a assinatura do contrato. Não sendo admitido pedido de readequação financeira antes desse prazo.



7) – manter a entrega do produto sem desistência, serão admitidas desistências, em caso excepcional e justificado, o qual será analisado pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

 
O prazo de duração do contrato é de 12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

 
Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 79 da Lei Federal n.° 8.666, de 1993.

 
Parágrafo único. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 
A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:


I – ADVERTÊNCIA:



a) Por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido

 
II – MULTAS:

a) Multa por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 

b)  Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor total da Nota de Empenho; 

c)  Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 10% (dez por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

d) As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94.


III – SUSPENSÃO do direito de contratar com a CONTRATANTE, de acordo com a seguinte graduação:

 

a) 2 (dois) anos: recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;

 b) 1 (um) ano: pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato;

 

c) 6 (seis) meses: pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos;

 
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos III e IV poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hipóteses:

 

I - injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato;

 

II -injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato;

 

III – fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios consorciados;

 

IV – falhar ou fraudar na execução do presente contrato;

 

V – tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

 

VI – tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação; e

 

VII – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

 
Todas as disposições mencionadas no edital desta licitação, bem como nos seus Anexos serão aplicadas ao presente contrato, ainda que não constem expressamente neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização ocorrerá por conta xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxx, realizará a fiscalização do presente contrato. No caso de troca de titular da referida função, este assumirá o papel de fiscal do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Fica eleito o Foro da comarca de Marau/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato de fornecimento em 2 (DUAS) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Vila Maria, xxxxxxxxx
MAICO SERAFINI BETTO
Prefeito Municipal de Vila Maria

CONTRATANTE

Xxxxxxxxxxxxx

Contratada

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas:

____________________________      ______________________________

Nome:       
Nome:
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